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Aditivo

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 0001/2023
- Processo nº. 19793/2022 E Nº 15463/2025
Código CidadES: 2023.073E0700001.02.0001
Das partes: IPREVI x LE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA. - CNPJ 19.207.352/0001-40. Do 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO do prazo do Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 001/2023, firmado entre as partes, 
por mais 12 (doze) meses, nos termos previstos 
em sua Cláusula Segunda, com base no art. 57 da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. Do valor 
total: R$ 70.560,00 (setenta mil, quinhentos e 
sessenta reais) com taxa administrativa de -3,79 
(três vírgula setenta e nove por centos negativos). 
Da vigência: O contrato terá início a partir de 03 de 
outubro de 2025 por mais 12 (doze) meses. Gestão 
do contrato: Bárbara Cavati de Morais Fiscal de 
contrato: Maria do Carmo Gomes Carreiro.

Data de assinatura: 20 de setembro de 2025.

Viana/ES, 20 de setembro de 2025.

Anderson Pezzin Said
DIRETOR PRESIDENTE - IPREVI

Protocolo 1643732

Vila Pavão

Termos

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
Nº 082/2023

PROCESSO: 001945/2025
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0032

CONTRATADA: FELIPPE ENGENHARIA LTDA EPP.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE 2 EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - PROGRAMA DECENAL APS+10, REFERENTE 
A PORTARIA Nº 075-R DE 10/05/2022”.
OBJETIVO: Apostila que visa o reajuste ao contrato 
no valor de R$ 85.361,64 (oitenta e cinco mil, 
trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos), pelo índice Custo Nacional da Construção 
Civil e Obras Públicas - Edificação (coluna 35-FGV) 
(variação julho/2024 para julho /2025).
NOVO VALOR CONTRATADO: R$ 2.908.048,36.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha - 136

Vila Pavão/ES, 01/10/2025.
Elaine Maria Trancoso
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1643039

Convênio

RESUMO 2º T.A. CONVÊNIO Nº 001/2023
PROCESSO: 001407/2025
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONVENENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO - HOSPITAL SÃO MARCOS.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo do CONVÊNIO Nº 001/2023, pelo 
período de 12 meses, a partir de 09 de outubro de 
2024 até 09 de outubro de 2025, com base no Art. 
57, II da lei 8.666/93, e Clausula sexta do mesmo 
contrato, o valor total de R$ 512.508,72, para 
cobrir as despesas decorrentes deste Termo Aditivo, 
constante da Clausula Primeira.
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Continuam em 
vigor as demais Cláusulas e disposições do Contrato 
Originário.

Vila Pavão, ES, 01/01/2025.
João Trancoso

Prefeito do Município
Protocolo 1642982
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Vitória (ES), quinta-feira, 2 de Outubro de 2025.

Pancas

DECRETO Nº 8.577/2025   Pancas - ES, de 30 
de setembro 2025.

“EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR OCUPANTE 
DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DESTE 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO, Prefeito do 
Município de Pancas, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pancas - Lei Municipal 
nº 827/2004 - dispõe na alínea ‘b’ do Artigo 63 
que: “A exoneração do servidor público dar-se-á: 
b) a pedido.”;
CONSIDERANDO o pedido de exoneração do 
seu cargo público de Auxiliar de Consultório 
Odontológico, protocolado pela servidora 
Nataliana Diogo, sob o termo de autuação nº 
3180/2025; DECRETA: Art. 1º. Fica exonerada, 
a pedido a partir de 1.º de outubro de 2025, 
do Cargo Público Municipal de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, a senhora 
NATALIANA DIOGO.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Pancas

LEANDRO DA ROCHA VIEIRA
Chefe de Gabinete

Protocolo 1644037

Ponto Belo

COMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO - ES, 
no uso de suas atribuições legais, torna público 
que requereu junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo - SEMAT, por meio do 
Processo Administrativo nº 0005/2025, a Licença 
Municipal Ambiental de Regularização - LMAR 
nº 0001/2025, referente a empreendimento 
desportivo, turístico, recreativo ou de lazer, 
público ou privado (ciclovia), localizado na 
Rodovia ES-137, Bairro Balneário Vista Dourada, 
Município de Ponto Belo - ES.
Informa-se, ainda, que foi devidamente 
protocolado junto à SEMAT o Checklist de 
Conferência de Documentação Simplificada, 
aprovado por aquele órgão, sob o nº 56, 
registrado às folhas 2355, em 10 de setembro 
de 2025.

Protocolo 1644049

COMUNICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO - ES, 
no uso de suas atribuições legais, torna público 
que requereu junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo - SEMAT, por meio do 
Processo Administrativo nº 0005/2025, a Licença 
Municipal Ambiental de Regularização - LMAR 
nº 0001/2025, referente a empreendimento 
desportivo, turístico, recreativo ou de lazer, 

público ou privado (ciclovia), localizado na 
Rodovia ES-137, Bairro Balneário Vista Dourada, 
Município de Ponto Belo - ES.
Informa-se, ainda, que foi devidamente 
protocolado junto à SEMAT o Checklist de 
Conferência de Documentação Simplificada, 
aprovado por aquele órgão, sob o nº 56, 
registrado às folhas 2355, em 10 de setembro 
de 2025.

Protocolo 1644053

Vargem Alta

EXTRATO DE CONTRATO
000192/2025

ID: 2025.071E0700001.01.0019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem 
Alta.
CONTRATADO: HM CORPORATE LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA.
VALOR: 203.190,00 conforme proposta de 
preços.
PRAZO DO CONTRATO: 30 de março de 2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
00045-150000009999 - EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE (030100.0412200032.0
07.44905200000.150000009999)
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GABINETE

Vargem Alta, 29 de setembro de 2025

_______________________
ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal
Contratante

Protocolo 1644168

Vila Pavão

RESUMO 2º T.A. CONVÊNIO Nº 001/2023
PROCESSO: 001407/2025
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES.
CONVENENTE: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO - HOSPITAL SÃO MARCOS.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar o prazo do CONVÊNIO Nº 
001/2023, pelo período de 12 meses, a partir 
de 09 de outubro de 2024 até 09 de outubro de 
2025, com base no Art. 57, II da lei 8.666/93, 
e Clausula sexta do mesmo contrato, o valor 
total de R$ 512.508,72, para cobrir as despesas 
decorrentes deste Termo Aditivo, constante da 
Clausula Primeira.
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Continuam em 
vigor as demais Cláusulas e disposições do 
Contrato Originário.

Vila Pavão, ES, 01/01/2025.
João Trancoso

Prefeito do Município
Protocolo 1642983
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